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EMENTA

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
MOTIVO FÚTIL. MEIO QUE DIFICULTOU OU TORNOU 
IMPOSSÍVEL A DEFESA DA VÍTIMA. PRISÃO 
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312 
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. 
CIRCUNSTÂNCIAS MAIS GRAVOSAS DO EVENTO 
DELITUOSO. CUSTÓDIA FUNDAMENTADA E 
NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA E INADEQUAÇÃO. 
COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. WRIT DO 
QUAL NÃO SE CONHECE.
1.  O Supremo Tribunal Federal passou a não mais admitir o 
manejo do habeas corpus originário em substituição ao recurso 
ordinário cabível, entendimento que foi aqui adotado, ressalvados 
os casos de flagrante ilegalidade, quando a ordem poderá ser 
concedida de ofício.
2. Não há constrangimento ilegal quando a manutenção da 
custódia preventiva está fundada nos termos do art. 312 do 
Código de Processo Penal, notadamente na necessidade de se 
acautelar a ordem pública, vulnerada em razão do modus 
operandi empregado na prática ilícita.
3. No caso, as circunstâncias em que se deu o crime – em que o 
paciente, em comparsaria com o próprio filho, após uma 
discussão banal com a vítima, em um bar, por disputa de jogo de 
bilhar, foi à sua casa, armou-se e, retornando ao local dos fatos, 
de inopino, efetuou disparos de arma de fogo contra o ofendido, 
causando-lhe a morte – evidenciam a reprovabilidade acentuada 
da conduta imputada ao agente, bem como a sua efetiva 
personalidade violenta e periculosidade social, mostrando que a 
prisão é devida para se acautelar a ordem pública.
4. Condições pessoais favoráveis não têm o condão de, 
isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos 
elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade.
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5. Incabível a aplicação de cautelares diversas quando a 
segregação encontra-se justificada para acautelar o meio social, 
diante da gravidade efetiva do delito.
6. Habeas corpus do qual não se conhece.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, não conhecer do pedido.  Os Srs. Ministros 
Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 

 

  

Brasília (DF), 19 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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